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DECRETO No 5789 DE 28 DE ABRTLDE 2022

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito MunicÍpal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o plano Diretor,

RESOLVE

Art' 10 - Fica aprovada a subdrvisão em forma de desmembramento

do imóvel "Lote urbano no 04G, da quadra no 44", situado no perimetro urbano do
Município de Missal, conforme matrícula no 37.298, com área total de 414,00 mz,
originando 1 (um) lote e 1 (uma) projeção de rua.

Parágrafo Único - A denominação dos imóveis resultantes dessa subdivisã0, cujos
limites e confrontações constam no mapa e memorial descritÌvo anexos, passa a ser:

I - Lote Urbano no 04G, da quadra no 44, com área de 306,00 mz;

II - Projeção de Rua "8", com área de 108,00 m2;

Art.20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publìcação.
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MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL DESCRITIVO DE SUBDIVISÃO DO LOTE URBANO N'
O4G, DA QUADRA N" 44, LOCALIZADO NA RUA FÁBIO JULIO FABRIS NA
ctDADE DE MTSSAL - pR, FORMANDO O LOTE URBANO N.04c E PROJEÇÃO
DE RUA "B', DA QUADM N'44,

Ánen lote URBANo N" o4G, DA euADRA No 44
ÁRen RRoleçÃo DE RUA,,B"

A= 306,00m'z
A = 108,00m'z

PROPRIETÁRIO: LEONILDO FABRIS E VILMA DE FÁTIMA FABRIS

TÍTULO DE DOMÍNtO: Lote Urbano N" 04c, Matrícula N.37.298, do Livro N" 2-RG do
CRI de Medianeira-PR.

Obs.: O terreno encontra-se sem edificações.

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

NORTE: Limita-se por uma linha reta com a Rua Fábio Jutio Fabris, da mesma quadra, numa
distônciq de I7,00 metros.

LESTE: Limita-se por uma linha reta com a Projeção de Rua "8", numa distância de 1g,00 metros.

suL: Lìmita-se por uma linha reta com o Lote [Jrbano n' p5B, da mesma quadra, numa distâ.ncia de
I7,00 metros.

OESTE: Limita-se por umd línha retq com o Lote (Jrbano n" 048, da mesma quadra,
de I8,00 metros.
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NORTE: Limita-se por uma lìnha reta com a Rua Fábio Julio Fabris, da mesma quadra, numa
distância de 6,00 metros.

LESTE: Límita-se por uma linha reta com Parte do Lote l|D, da mesma quadra, numa distância de
I0,00 metros, seguindo por outra línha reta com Parte do Lote I l, da mesma quadra, numa distância
de 8,00 metros.

SaL: Limíta-se por uma linha reta com o Lote Urbano P5, da mesma quadra, numa distância de 6,00
metros.

OESTE: Limita-se por uma linha reta com o Lote (Jrbano Remanescente no 04G, da mesma quadra,
numa distância de 18,00 metros.

Missal, 04 de Fevereìro de 2022.
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